
NÃO HÁ ACORDO COM A GRILAGEM! 

POSIÇÃO DO MOVIMENTO AMBIENTALISTA SOBRE A 

VOTAÇÃO DA MP Nº 910/2019 

O movimento ambientalista brasileiro manifesta sua discordância total em 

relação à possibilidade de entrada em pauta e votação da Medida Provisória 

nº 910/2019, que dispõe sobre a regularização das ocupações de terras 

públicas. Consideramos inaceitável que uma matéria tão complexa e polêmica 

seja objeto de decisão a partir de uma Medida Provisória, ainda mais pelo 

regime especial de votação implantado em face da pandemia da COVID-19. O 

sistema instalado para responder às demandas da legislação emergencial 

impossibilita audiências, debates e participação da sociedade, sendo 

inadequado à deliberação sobre o tema. Como já apontado pelo Ministério 

Público Federal, a MP não reúne os requisitos de relevância e urgência. Como 

se não bastasse estarmos no meio de uma pandemia, há uma aceleração do 

desmatamento na Amazônia e a proximidade do início da época dos incêndios 

florestais, com o acirramento dos conflitos envolvendo invasões de terras e a 

intensificação da violência contra os agentes dos órgãos ambientais. Aprovar 

essa matéria constitui criminosa irresponsabilidade. 

De forma inaceitável, e ao contrário do que se pretende aparentar, A MP nº 

910/2019 cria procedimento simplificado, declaratório e sem vistoria para 

ocupantes de grandes áreas públicas. O controle de informações por meio de 

sensoriamento remoto previsto no texto não evita que sejam beneficiados 

ocupantes que não preenchem os requisitos da posse mansa e pacífica. Em 

linhas gerais, a MP estende a grileiros e grandes invasores de terras os 

mesmos benefícios que deveriam ser ofertados única e exclusivamente a 

pequenos proprietários rurais, configurando um mecanismo perverso de 

estímulo à devastação florestal e ao roubo de terras no país. 



Aperfeiçoamentos na legislação referente à regularização fundiária podem e 

devem ser objeto de debate, mas não no âmbito dessa medida provisória e na 

crise atual. Manifestações favoráveis à votação da MP nº 910/2009 porventura 

tornadas públicas não representam o movimento ambientalista.   

Brasília, 8 de maio de 2020 
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